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V.1.3 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à entrevista, é feita por Edital, nos termos previstos no ponto 
VI do presente aviso.

V.2 — Segunda reunião:
V.2.1 — O júri realiza a entrevista aos candidatos admitidos a este 

método. A entrevista de cada candidato tem a duração máxima de uma 
hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser prolongada por 
mais meia hora. Apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas científi-
cas para as quais o concurso é aberto. Compete ao Presidente do Júri 
conduzir a entrevista, sem prejuízo de haver intervenção dos demais 
elementos do júri na interação com o candidato. A entrevista decorre 
em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento do júri 
não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa.

V.2.2 — A não comparência à entrevista na hora e local previamente 
marcados é motivo de exclusão do concurso. Os candidatos a quem tenha 
sido deferida a realização da entrevista por teleconferência e que na hora 
agendada não se encontrem disponíveis para o efeito por qualquer razão, 
consideram -se igualmente excluídos por não comparência.

V.2.3 — Após a realização das entrevistas e classificação das mesmas, 
o júri estabelece a classificação final e ordena os candidatos aprovados 
em ambos os métodos, aplicando a fórmula prevista no ponto IV.7 do 
aviso.

V.2.4 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que 
contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos aprovados, 
bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na data prevista 
para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VI do presente aviso.

V.3 — Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de 
audiência dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos 
previstos no artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação e publicação 
do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.4 — Terceira reunião:
V.4.1 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 

sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião 
onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri 
notificadas aos candidatos nos termos do ponto VI do presente aviso.

V.4.2 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VI.3.

V.4.3 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, de-
pois da notificação aos candidatos nos termos do ponto VI.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.5 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VI do presente aviso, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente aviso, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VI.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/Investigadores/A_de-
correr/Investigadores_Doutorados_DL_57_2016/IT057 -19 -7863 até 
ao termo do prazo para apresentação das candidaturas. São notificadas 
por edital: a lista dos candidatos admitidos e excluídos; a hora, local 
e a identificação dos candidatos selecionados à entrevista, bem como, 
de entre estes, a identificação dos candidatos aos quais o Presidente 
do Júri tenha deferido a prestação da entrevista por teleconferência; o 
projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais 
alegações dos candidatos; o resultado final do concurso, após homolo-
gação. Do calendário do concurso constarão obrigatoriamente as datas 
de afixação dos Editais.

VI.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Entrevista inscrita no ponto 
anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no edital 
que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à entrevista.

VI.3 — As notificações por edital previstas no ponto VI.1 são feitas 
por publicação, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA 
e do artigo 51.º do RRCPADCT, produzindo os seus efeitos nos termos 
do artigo 113.º do CPA, no sítio institucional da UC, em http://www.
uc.pt/drh/rm/pconcursais/Investigadores/A_decorrer/Investigadores_
Doutorados_DL_57_2016/IT057 -19 -7863

VI.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-

to III.3. do presente aviso, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VII — Júri do concurso
Presidente: José Valdemar Bidarra Fernandes, Professor Catedrático, 

Departamento de Engenharia Mecânica da Universidade de Coimbra
Vogais efetivos:
Marta Cristina Cardoso de Oliveira, Professor Auxiliar, Departamento 

de Engenharia Mecânica da Universidade de Coimbra
Diogo Mariano Simões Neto, Professor Auxiliar, Departamento de 

Engenharia Mecânica da Universidade de Coimbra
Altino de Jesus Roque Loureiro, Professor Associado com Agregação, 

Departamento de Engenharia Mecânica da Universidade de Coimbra

Vogais suplentes:
Luís Filipe Martins Menezes, Vice -Reitor, da Universidade de Coimbra
Albano Augusto Cavaleiro Rodrigues de Carvalho, Professor Ca-

tedrático, Departamento de Engenharia Mecânica da Universidade de 
Coimbra

Ana Paula da Fonseca Piedade, Professor Auxiliar, Departamento de 
Engenharia Mecânica da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substi-
tuído pelo vogal indicado em primeiro lugar que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo vogal a seguir indicado e assim 
sucessivamente.

Para constar se lavrou o presente aviso de abertura, que vai ser publi-
cado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Univer-
sidade de Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European 
Researcher’s Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

A Universidade de Coimbra clarifica, para efeitos do disposto no n.º 5 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que não assume 
qualquer compromisso de vir a considerar ser do seu interesse estratégico 
a abertura de qualquer procedimento concursal para a carreira de inves-
tigação científica ou para a carreira docente do ensino superior.

13 de fevereiro de 2019. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

312204929 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso (extrato) n.º 7868/2019
1 — Por despacho de 13/03/2019 da Reitora da Universidade de 

Évora, foi deliberado abrir concurso de seleção internacional para um 
lugar de investigador(a) para o exercício de atividades na área científica 
de Física ou Engenharia Física ou Engenharia Eletrotécnica ou área afim 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo pelo prazo de três anos, com vista ao desempenho de funções de 
investigador(a) nas áreas referidas neste ponto. O investigador integrará 
uma equipa de investigação composta por geofísicos/sismólogos, físicos 
e engenheiros envolvidos no desenvolvimento e implementação de redes 
de sensores sísmicos de alta densidade para múltiplos fins, visando a 
instalação da rede de maior densidade de sensores já implementada em 
Portugal, na região de Évora, com o objetivo de melhorar a caracteri-
zação da atividade sísmica na região, através da cartografia sísmica de 
alta resolução e contribuir para uma melhor avaliação da perigosidade 
sísmica que alavancam na aplicação de análise de “big data” e técnicas 
de identificação e correspondência de padrões no âmbito do projeto 
SSN -Alentejo: Rede de Sensores Sísmicos de Elevada Densidade no 
Alentejo, ref.ª ALT20 -03 -0145 -FEDER -031260.

O contratado pode ser encarregue de serviço docente, até um máximo 
de 4 horas semanais, nas unidades curriculares que lhe forem distribuídas.

2 — O local de trabalho situa -se no Instituto de Ciências da Terra 
(ICT, IIFA) e Departamento de Física (ECT) da Universidade de Évora 
situado no Colégio Luís António Verney, Évora.

3 — A remuneração mensal ilíquida é de 2128,34 €, correspondente 
ao nível 33 da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro.
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4 — Ao concurso podem ser opositores(as) candidatos(as) nacionais, 
estrangeiros(as) e apátridas que sejam titulares do grau de doutor(a) em 
Física ou Engenharia Física ou Engenharia Eletrotécnica ou Geofísica 
ou área afim e serem detentores(as) de um currículo científico e profis-
sional que, preferencialmente, revele um perfil adequado à atividade a 
desenvolver referida no ponto 1, com:

Experiência como investigador pós -doutoral;
Conhecimento em aquisição, processamento e análise de dados;
Conhecimento em técnicas de análise “big data” com base em dados 

gerados por redes de sensores;
Bom conhecimento de Inglês (escrito e falado).

Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, os candidatos são admitidos a concurso, conforme 
alínea e) do n.º 2 do artigo 4 do Decreto -Lei n.º 60/2018, de 3 de agosto 
devendo o registo/reconhecimento do grau em Portugal ser efetuado 
posteriormente ao termo do concurso, nos termos previstos no Decreto-
-Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto, sendo apenas necessário no ato de 
contratação.

5 — O aviso integral do concurso será disponibilizado na Bolsa de 
Emprego Público (BEP), no endereço www.bep.gov.pt, e nos sítios na 
internet da FCT, I. P., em www.eracareers.pt/ e da Universidade de Évora, 
em www.sadm.uevora.pt, nas línguas portuguesa e inglesa.

12/04/2019. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade.

312229489 

 Reitoria

Edital n.º 555/2019
Por meu despacho de 11/03/2019 está aberto, pelo prazo de 30 dias 

úteis, a contar da data de publicação do presente edital no Diário da 
República, sem prejuízo da divulgação na Bolsa de Emprego Público, 
nos sítios da Internet da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., e na 
página eletrónica da Universidade de Évora (UÉ), nas línguas portuguesa 
e inglesa, conforme determina o artigo 62.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), republicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, concurso documental internacional para recrutamento, de um Pro-
fessor Auxiliar para a área disciplinar de Agroalimentar — Tecnologia 
e Qualidade dos Produtos de Origem Vegetal, da Escola de Ciências 
e Tecnologia da Universidade de Évora, lugar constante do mapa de 
pessoal desta Universidade na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

O presente concurso rege -se pelas disposições constantes dos arti-
gos 37.º a 51.º e 62.º -A do ECDU e pela demais legislação e normas regu-
lamentares aplicáveis, designadamente pelo Regulamento dos Concursos 
para a Contratação de Pessoal das carreiras Docentes na Universidade 
de Évora, adiante designado por Regulamento, aprovado por Despacho 
n.º 445/2011 (2.ª série), de 7 de janeiro na sua redação atual.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Informam -se os interessados que o presente procedimento concursal 
está abrangido pelo disposto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, na redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, inserindo-
-se no Programa de Estímulo ao Emprego Científico financiado pela 
FCT, após aprovação no Concurso Estímulo ao Emprego Científico 
Institucional.

Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º a 51.º do ECDU e 
demais legislação aplicável e com o disposto no Regulamento, observar-
-se -ão os seguintes requisitos:

1 — Requisitos de admissão:
1.1 — São requisitos de admissão ser titular do grau de doutor em 

Engenharia Alimentar, Ciências Agrárias, Química ou áreas afins, bem 
como ter domínio da língua portuguesa falada e escrita.

1.2 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 
possuir equivalência/reconhecimento/registo daquele grau a idêntico 
grau concedido pela universidade portuguesa. Os opositores ao concurso 
abrangidos pelo disposto no n.º 1.2 que não preencham este requisito 
serão admitidos condicionalmente, mantendo -se a admissão condicional 
até à data do ato da contratação, sendo excluídos os candidatos que até 
essa mesma data não demonstrem o deferimento dos seus pedidos de 
equivalência/reconhecimento/registo.

1.3 — Os candidatos de nacionalidade estrangeira, exceto os de ex-
pressão oficial portuguesa, deverão entregar documento, reconhecido 
oficialmente, comprovativo do domínio da escrita e da oralidade da 
língua portuguesa.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido à 

Reitora da Universidade de Évora, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome completo, filiação, data e 

local de nascimento, nacionalidade, número de identificação civil e 
data de validade, profissão, estado civil, residência e endereço postal, 
eletrónico e contacto telefónico;

c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 
quando aplicável;

d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Certificado(s) que comprove a titularidade e a data de obtenção do 

grau e do título exigidos para o concurso;
b) Certidão/declaração de tempo de serviço emitida pelo serviço caso 

haja vínculo à função pública;
c) Dois exemplares em papel, devidamente datados e assinados, e 

um em formato digital (PDF) do curriculum vitae do candidato com 
indicação das obras e trabalhos efetuados e publicados, bem como das 
atividades pedagógicas desenvolvidas. Na elaboração do curriculum 
vitae o candidato deve respeitar a organização referida no n.º 6 deste 
edital, bem como, identificar os trabalhos que considera mais repre-
sentativos e, sobre eles, apresentar uma descrição justificativa sucinta 
da sua contribuição;

d) Dois exemplares em papel dos trabalhos selecionados pelo candi-
dato como mais representativos do seu curriculum vitae, até ao máximo 
de cinco trabalhos e uma cópia em suporte digital, se possível, nos 
termos do Regulamento;

e) Outros diplomas ou certificados dos cursos referidos no curriculum 
vitae em papel e formato digital;

f) Atestado comprovativo da robustez física e do perfil psíquico, 
indispensáveis ao exercício das funções;

g) Boletim de vacinação obrigatória atualizado.

2.3 — Os documentos a que aludem as alíneas f) e g) do número an-
terior podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento, 
sob compromisso de honra, onde, em alíneas separadas, o candidato 
deve definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada 
uma daquelas alíneas.

2.4 — No próprio requerimento ou em documento à parte, os can-
didatos deverão declarar, sob compromisso de honra, qual a situação 
precisa em que se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma 
das seguintes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata.

2.5 — Os candidatos pertencentes à Universidade de Évora ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos que constem do seu processo individual.

2.6 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora do 
prazo dos documentos referidos nas alíneas a) a g) do n.º 2.2 deste edital, 
determinam a exclusão da candidatura.

2.7 — O requerimento e os restantes documentos de candidatura 
deverão ser apresentados em língua portuguesa, pessoalmente, durante 
o horário normal de expediente na morada a seguir indicada, ou reme-
tidos por correio registado até ao termo do prazo, para Universidade de 
Évora, Divisão de Recursos Humanos, Serviços Administrativos, Largo 
da Srª da Natividade, Apartado 94, 7002 -554 Évora.

2.8 — Por determinação do Júri, pode ser solicitada ao candidato 
documentação suplementar sobre o currículo apresentado, bem como 
serem realizadas audições públicas dos candidatos admitidos.


